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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICPAT DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

r. OBJETO
Registro de preços parâ locação de equipamento, saniúrios químicos e seguranças. para realizaçâo de

eventos deste município. pelo período de l2 meses.

2. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
Amparo legal ao disposto na Lei no 10.520. de l7 dejulho de 2002, e. subsidiariamente' pela Lei n'-

8.ó66. de 2l de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto

Municipat n' lll6. de 28 de novembro de 2019, decreto municipal n' 1263 de 0l dejulho de 2021 e

ainda- pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores

introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DAJUSTIFICATIVA
Conforme utilizados nos anos anteriores e previsão das ATIVIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA. de acordo com o Calendário de Eventos 20?3 em anexo. faz-se

necessária a locação de equipamentos. sanitários químicos e seguranças para os Eventos que são

realizados em vias públicas.
Este Termo de Referencia decorre dos itens fracassados do Pregão eletrônico 020/2023.

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
A Locação deverá ser efetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:
o A Locação dos Equipamentos. objeto desta licitação. deverá ser realizada de forma parcelada.

rnediante solicitação da Prefeitura Municipal e nas quantidades e locais indicados pela mesma. no prazo

a ser definido quando da locaçào.
o A Prefeitura Municipal não se obriga a locar os equipamentos registrados na Ata de Registro de

Preços- nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição ent

unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação especifica para aquisição

de unr ou mais itens. hipótese em que. em igualdades de condições e preços. o beneficiário do registro
teú preferência. nos termos do Art. I 5, § 4" da Lei 8.666193.

5. PRAZO
A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação teni validade de l2 meses, contado a partir da

data de sua assinatura. nos termos do art. I 5, §3o, lll da Lei n' 8.666/93.

6. DAQUALIFICAÇAOTECNICA
. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, fomecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçào.
. ApreseÍltar comprovaçâo de registro e regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia.

Arquitetura e Agronomia - CREA, da empresa proponente e de seus responsáveis técnicos.

demonstrando possuir profissional de nível superior em seu quadro técnico.
. No que se refere aos Sanitiírios Químicos, do presente Termo, a licitante vencedora deverá apresentar

licença de transpoÍe emitida pela ADEMAT autorização para descarte de efluentes na estação de
tratâmento de esgoto; manifesto de resíduo; certificado de registro do técnico responsável (CRQ).

. Apresenlar a autorização de Funcionamento junto a Policia Federal, em cumprimento a Lei n"
7.102/l,983 e ao decreto 89.056/1993, para as empresas que apresentarem propostas para o item I

(seguranças)
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7. PI -ANIt-HA DE PR OS

400.000,00

135.832,00

200.690,00

VALOR MEDIO ESTIMADO RS 736.52t.00

A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos Franç4, lotado no

Departamento de compras.
Foram consultados os preços do ComprasNet e outros entes públicos, conforme planilha em

anexo.

O rrétodo matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores

unitários.

S. OBRICAÇOESDACONTRÂTADA
. O objeto desta licitação deverá ser executado parceladamente. mediante a expedição de Ordern

de Serviço pelo Setor Competente, a quâl deverá ser atendida no prazo máximo de l0 (dez) dias
a conlar dâ data do recebimento da respectiva ordem.

. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas de acordo com a solicitação do
Departamento Competente. no município de Pacatuba/ SE.

. No alo da entrega. a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, deverá realizar a montagenl
dos itens locados. devendo ser respeitado o prazo de l0 (dez) dias a contar do recebimento da

Ordem de Sen'iço para a perfeita disponibilidade do objeto.
. Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos itens locados no prazo

rnáxirno de 02 (dois) dias úteis. O recebimento do objeto contratado. somente se efetivará após
terem sido examinados ejulgados em perfeitas condições. pelo Departamento Competente desta
Administração.

9. OBRIGAÇOESDACONTRATADA
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UND

Qtd diriria
estimadas

pelo periodo
de 12 meses

v,
Tot l V. tlnit.Item

DIARIA

t000 400,00
Seguranças: equipe de segurançâ

uniformizado e desarmado com transporte e

alimentação incluso
DIÁRIA

100
Sanitários quimicos. Tipo padrão, com limpeza
diária e papel higiênico. poíátil em
polipropileno ou material similar.

Metros 1000

PISO - com módulos medindo 31,5x 8.5.

corn espessura de l.8cm, moldado em
plástico polipropileno de alta resistência e

impacto. com encaixes Inter travados. com
proteção antifogo padrão UL, superficie
totalmente antiderrapante. nas cores

amarelo. preto. grafite, azul e verde.

o A empresa licitante interessâda em participar desta licitação. poderá visitar os locais onde se

realizarão os serviços que constituem o objeto desta licitação. através de seu responsável técn ico.

delendo apresentarjunto aos Documentos de Habilitação, a declaração que comprove a sua visita ou

declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto.

Descrição do Produto

339,s8

200,69
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. Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condiÇões determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma. sob pena de sua rescisào

e aplicaçâo das penalidades ora previstas;
r Locar os equipamentos e serviços conforme especificação e preço registrados e na forma previstal

o Alocar todos os recursos necesúrios para se obter um perfeito sewiço, de forma plena e satisfatória.

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura:
o Responsabilizar-se por todâs as despesas. obrigações e tributos decorrentes da locação. inclusive as

de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fomecer à Prefeitura comprovante de quitação cont

os órgàos competentes:
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais. decorrentes de faltas por

ela cometidas durante a locação:
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal, ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura:
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaás, Licenças ou quaisquer outros Termos d€ Autorizaçào
que se façam necesúrios à execução do serviço;
o No que se refere aos Sanitririos Químicos, do presente Termo, a licitante vencedora deverá apresentar

licença de transporte emitida pela ADEMA; autorizção para descarte de efluentes na estação de

tratamento de esgoto; manifesto de resíduoi certificado de registro do técnico responsável (CRQ).

o Higienizar e retirar os dejetos do banheiro químico do local onde o mesmo estava instalado.

o Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto a ser licitado. devidamente

registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo.

solidariamente. os riscos e eventuais danos que vierem a ocoÍrer, respondendo exclusivamente por todo

o pessoal contratado, não restando a esta administração pública municipal, qualquer responsabilização:
o Nào transferir a outrem. no todo ou em pârte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e expressa

anuência.
o Não realizar associaçào com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão. cisão
ou incorporação. sem prévia a expressa anuência da Prefeitura Municipal.

IO. OBRIGAÇÔf,S DA COI{TRÁTA}ITE
o Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da nota de

enrpenho. e contrato se houver. a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo

que a rota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço:
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto. desde que observadas as

normas de segurança:
o Notificar o prestâdor de qualquer inegularidade encontrada na execução dos serl iços:
o EÍêtuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas;

II. DOGESTORDAATA
o Ór'gâo gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba. - na Pça. 3l de março. no 39. Pacatuba-
SE. Cep:49.970-000:
o Serão designados os servidores municipais. lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba. Getma de

Honorato de Souza como Gestora desta Ata, e como Fiscal do contrato Elaine Cristina Fonseca

Quitério de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666193 que deverão acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato. que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências
r eriÍ'icadas:

PreÍ'eitura Municipal de Pacatuba, Praça Nossa Senhora de Lourdes. SrN Centro. Pacatuba-SE.Iel:(79)334j-l6l3CNPJ: 
13.112.22210001-48CEP: 49.970-000 e-mail: culrura@pacatuba.se.gov.br
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I2. DOS PARTICIPES
. Conforme aÍo 3 § I Inc.0l do decreto municipal I I l7119 a Prefeitura Municipal de Pacatuba como
tirgào gerenciador da ata de registro de preço realizou através de comunicação oficial aos demais

tlrgàos interessados no objeto deste termo visando à adesão, entretanto não houve interesse dos

rnesmos em paíiciparem do Registro de Preço.

13. DISPOSIÇÕf,S GERAIS
o Nenhunr pagamento será efetuâdo à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade. inadimplência ou penalidade:
. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preçosl se durante a

rigência da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em conformidade com a

legislação pertinente. os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. devendo a comprovação ser feita pela apresentaçào ao CONTRATANTE. por
parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se
a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses

Í-orem mais vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso
de desequilíbrio econôm ico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados. ou
enr decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.

Pacatuba-SE. 29 de maio de 2013

-il, n/r-.4, ^íEDNA MARIA SITVA SCOTTI

Secretário Municipal de Cultura
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